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Considerando que é obrigação dos supermercados e hipermercados informar 
corretamente o preço dos produtos, bem como suas especificações.  
Considerando que há um enorme contratempo para clientes/consumidores que 
visualizam um preço na gôndola e se deparam com outro na boca do caixa.  
Propomos o presente projeto no intuito de dar mais segurança ao consumidor na 
hora de suas compras.  
Com o leitor de código de barras portátil acoplado ao seu carrinho, o consumidor 
fica seguro de que o preço que está pagando no produto adquirido é o mesmo 
estampado no anúncio da gôndola e assim não passará por dissabores/humilhações 
quando chegar ao caixa.  
E mais, acoplado a uma calculadora (muitos supermercados/hipermercados já 
dispõe das mesmas) o consumidor poderá saber antecipadamente se a compra que 
efetua está dentro dos padrões de seus recursos, sem precisar se valer de muito 
esforço.  
Por isso pedimos aos nobres pares a aprovação deste projeto.  
 


